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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 146/2026 

Dispõe sobre o direito dos servidores públicos municipais de Araxá de se ausentarem do serviço, sem prejuízo da remuneração, para acompanhamento de filhos ou dependentes em atividades escolares, e dá outras providências. 
                               A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Professor Jales André dos Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica assegurado aos servidores públicos municipais de Araxá o 

direito de se ausentar do serviço, sem prejuízo da remuneração, para acompanhar filho ou dependente legal em atividade escolar previamente agendada. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se atividades escolares 

aquelas realizadas ou formalmente convocadas pela instituição de ensino, especialmente: 

I – apresentações culturais, artísticas, esportivas ou pedagógicas; 

II – reuniões de pais ou responsáveis; 

III – solenidades escolares; 

IV – atividades pedagógicas que exijam ou recomendem a presença dos 

pais ou responsáveis; 

V – convocações formais realizadas pela instituição de ensino. 

Art. 3º O direito previsto nesta Lei poderá ser exercido pelo servidor 

público municipal em relação a filho ou dependente legal matriculado em instituição de ensino pública ou privada. 

Parágrafo único. No caso de filho ou dependente legal com deficiência, 

o direito previsto nesta Lei será assegurado independentemente da idade. 

Art. 4º A ausência ao serviço deverá ser comunicada previamente à 

chefia imediata, com antecedência mínima de quarenta e oito horas, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

§ 1º A comunicação deverá ser acompanhada de documento ou meio 

idôneo emitido ou disponibilizado pela instituição de ensino que comprove a realização da atividade escolar. 

§ 2º Após o comparecimento, o servidor poderá ser solicitado a 

apresentar declaração ou comprovante de participação emitido pela instituição de ensino. 

Art. 5º A ausência justificada de que trata esta Lei será limitada a oito 

horas anuais por filho ou dependente legal, podendo ser usufruída de forma fracionada. 

Parágrafo único. O limite previsto no caput poderá ser ampliado, na 

forma do regulamento, mediante justificativa da instituição de ensino ou em caso de convocação formal da escola. 

Art. 6º A chefia imediata poderá organizar a escala de trabalho de forma 

a viabilizar o exercício do direito previsto nesta Lei, especialmente nos serviços essenciais, de modo a preservar a continuidade do atendimento público. 

Parágrafo único. A autorização somente poderá ser negada de forma 

fundamentada quando houver comprovado prejuízo ao funcionamento do serviço público, hipótese em que deverá ser oportunizada ao servidor a compensação ou o reagendamento, quando possível. 

Art. 7º A ausência justificada nos termos desta Lei não poderá acarretar: 

I – desconto salarial; 

II – perda de vantagens funcionais; 

III – registro de falta injustificada; 

IV – prejuízo à contagem de tempo de serviço; V – qualquer forma de penalidade administrativa. 

Art. 8º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, 

especialmente quanto aos procedimentos administrativos para comprovação e controle das ausências justificadas, sem restringir o direito nela assegurado. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em, 26 de maio de 2026. 

Jales Andre dos Santos  
Vereador 
Partido dos Trabalhadores 
Câmara Municipal de Araxá 
JUSTIFICATIVA 
O presente Projeto de Lei tem por finalidade assegurar aos servidores públicos municipais de Araxá o direito de acompanhar seus filhos ou dependentes em atividades escolares, sem que isso implique desconto salarial, prejuízo funcional ou registro de falta injustificada. 

A participação da família na vida escolar é elemento essencial para o desenvolvimento integral da criança e do adolescente. A Constituição Federal, em seu art. 227, estabelece ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar, com absoluta prioridade, os direitos da criança e do adolescente, dentre eles a educação, a convivência familiar e o pleno desenvolvimento. 

No mesmo sentido, o Estatuto da Criança e do Adolescente reforça a importância da presença familiar no processo educativo, reconhecendo que a formação da criança e do adolescente não se limita ao ambiente escolar, mas depende da atuação conjunta entre escola, família e poder público. 

Muitas vezes, apresentações escolares, reuniões pedagógicas, solenidades e demais atividades ocorrem durante o horário de expediente dos pais ou responsáveis. Nesses casos, o servidor público municipal acaba sendo colocado diante de uma escolha injusta: comparecer à atividade escolar do filho e sofrer desconto em sua remuneração, ou deixar de participar de um momento importante da vida da criança. 

A proposta busca corrigir essa situação, garantindo um direito simples, humano e socialmente relevante, sem comprometer o funcionamento da Administração Pública, uma vez que prevê comunicação prévia, comprovação da atividade e organização da escala de trabalho, especialmente nos serviços essenciais. 

Trata-se de medida que valoriza a família, fortalece o vínculo entre pais e filhos, estimula a participação dos responsáveis na vida escolar e contribui para uma educação mais acolhedora e participativa no Município de Araxá. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em, 26 de maio de 2026. 

Jales Andre dos Santos  
Vereador 
Partido dos trabalhadores 
Câmara Municipal de Araxá 
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